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DECRETO N 014/2011

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar, em
uma ou mais vezes e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 8° da Lei Municip al
nº 058/2010, de 28 de dezembro de 2010;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do
Itararé para o Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$- 8.037,99 (oito mil, trinta e sete reais, noventa e nove centavos)
para acudir os seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO - 06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.053 – Incentivo ao Programa Saúde da Família
44.90.52.00.00.00 – 0134 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
Id Uso Fonte: 3  |  Grupo Fonte: 3  |  Fonte de Recursos: 311  |  R$- 560,78
Id Uso Fonte: 3  |  Grupo Fonte: 3  |  Fonte de Recursos: 319  |  R$- 4.107,72
Id Uso Fonte: 3  |  Grupo Fonte: 3  |  Fonte de Recursos: 321  |  R$- 761,80
Id Uso Fonte: 3  |  Grupo Fonte: 3  |  Fonte de Recursos: 322  |  R$- 2.607,69

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior,
fica o Executivo autorizado a utilizar-se:
I – do Superávit Financeiro Apurado nas seguintes fontes no exercício de
2010
Fonte 311 – R$ 560,78
Fonte 319 – R$ 4.107,72
Fonte 321 – R$ 761,80
Fonte 322 – R$ 2.607,69

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, aos 29 dias do
mês de abril de 2011.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al

Para tomar medidas preventivas e impedir que a dengue chegue ao
município, a melhor atitude é combater os focos de acúmulo de água.
Para isso, é importante não acumular água em latas, embalagens,
copos plásticos, tampinhas de refrigerantes, pneus velhos, vasos de
plantas, jarros de flores, garrafas, caixas d´água, tambores, latões,
cisternas, sacos plásticos e lixeiras, entre outros. Esses locais são
propícios para a criação e reprodução do mosquito transmissor da
dengue.

VAMOS JUNTOS
COMBATER
A DENGUE


